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VETO PARCIAL 36/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 08/2025
Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 285/2023, de autoria do Deputado Alan Queiroz, que “Estabelece diretrizes para implementação de ações de prevenção e controle do diabetes em crianças e adolescentes matriculados nas escolas da rede de ensino público e privado no Estado de Rondônia”. 


O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Encontra-se sem relator. Gostaria de convidar a nobre Deputada Rosangela Donadon para proceder ao parecer em plenário.

A SRA. ROSANGELA DONADON – Veto Parcial 36/2025, de autoria do Poder Executivo. Presidente, pela orientação do próprio autor do projeto, vamos manter o Veto Parcial.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Em discussão o parecer. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.

